[image: image1.png]W




Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINAÇAS E INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL.
Processo: nº 123/2022



              Data: 29 de julho de 2022.
Matéria: Projeto de Lei 103/2022


                 Autor: Poder Executivo


Relator: João Boll

                             Conclusão do Voto: Favorável
Ementa: Autoriza a abertura de crédito especial na Lei 5.691/21, LOA para o exercício de 2022.

A Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura Urbana e Rural, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:

O Projeto de Lei nº 103/2022, de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão ordinária do dia 08/08/2022.  

Conforme exposição de motivos o PL visa o projeto de Lei a abertura de crédito especial devido as despesas não estarem previstas na LOA em vigor, sendo necessária a abertura da referida despesa para que o Município possa efetuar a correta contabilização, haja visto a necessidade de Aporte para cobertura de déficit atuarial ao RPPS, autorizado através da Lei Municipal 5749/2022 de 24/05/2022, qual entrará em vigor em setembro do corrente ano.

A Orientação técnica, concluiu pela viabilidade de proposição, uma vez que adequada quanta a forma proposta.

Todavia, evidenciou erro material no art. 1º do PL quanto a redação, onde há descrito crédito suplementar o correto é especial, sendo que se orientou a correção por intermédio de emenda modificativa.

Assim sendo, propõe-se EMENDA MODIFICATIVA ao PL, quanto a redação do artigo 1º, que passa assim dispor:

“Art. 1º Autoriza a abertura de crédito adicional no Orçamento vigente, conforme segue: ” 

Mantem-se o restante do texto do PL.
Análise:
Considero o Projeto de Lei apto para ir à votação.
Conclusão do Voto:

Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto favorável à proposição do PL 103/2022.
Sala das Comissões, em 11 de agosto de 2022. 
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Pelas Conclusões:
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